
03/09/2020

Número: 0801556-89.2020.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 29/06/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LENICE DO NASCIMENTO (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

JAIRO DO NASCIMENTO PEREIRA (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31871
611

29/06/2020 09:26 Petição Inicial Petição Inicial

31871
613

29/06/2020 09:26 Documentos de representação e de mérito-
otimizado_1

Documento de Comprovação

31871
615

29/06/2020 09:26 Documentos de representação e de mérito-
otimizado_2

Documento de Comprovação

31871
616

29/06/2020 09:26 NEGATIVA DA SEGURADORA Documento de Comprovação

31871
617

29/06/2020 09:26 0800177-10.2018.8.15.0291-otimizado_1 Documento de Comprovação

31871
618

29/06/2020 09:26 0800177-10.2018.8.15.0291-otimizado_2 Documento de Comprovação

31923
423

07/07/2020 09:35 Despacho Despacho

32110
344

07/07/2020 09:36 Expediente Expediente

32661
567

27/07/2020 09:26 Petição Petição

32661
574

27/07/2020 09:26 GuiaCustas(26) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

32661
575

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - JAIRO 1 Documento de Comprovação

32661
576

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - JAIRO 2 Documento de Comprovação

32661
578

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - JAIRO 3 Documento de Comprovação

32661
580

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - LENICE 2 Documento de Comprovação

32661
581

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - LENICE 3 Documento de Comprovação

32661
583

27/07/2020 09:26 CARTEIRA DE TRABALHO - LENICE Documento de Comprovação

32661
585

27/07/2020 09:26 CARTAO EXTRATO Documento de Comprovação

32662
394

29/07/2020 10:02 Despacho Despacho



33063
579

10/08/2020 15:58 Expediente Expediente

33273
125

17/08/2020 09:48 Petição Petição

33287
716

17/08/2020 20:40 Despacho Despacho

33701
782

27/08/2020 20:24 Carta Carta



 

Petição no anexo.
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SINISTRO 3200073127 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA ANTONIO PEREIRA FILHO  

COBERTURA Morte 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 

BENEFICIÁRIO RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA  

CPF/CNPJ: 11302673424  

Posição em 29-06-2020 07:59:30  
Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências que impedem a 

conclusão do processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-

os, no mesmo local onde você deu entrada, para comprovar o seu direito à indenização 

do Seguro DPVAT.  

 

Descrição Tipo Status Nome 

  Boletim de 

ocorrência     
Vitima     

Não 

Conforme  
 

  Outros     
Vitima     

Não 

Conforme  
 

  Autorização de 

pagamento     
Beneficiário     

Não 

Conforme  

JAIRO DO 

NASCIMENTO 

PEREIRA  
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29/06/2020

Número: 0800177-10.2018.8.15.0291 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 954,00 

 Assuntos: Registro de Óbito após prazo legal 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LENICE DO NASCIMENTO (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

ANTONIO PEREIRA FILHO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14904
476

19/06/2018 10:57 Petição Inicial Petição Inicial

14904
606

19/06/2018 10:57 PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
IDENTIFICAÇÃO

Documento de Identificação

14904
674

19/06/2018 10:57 CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA, DADOS DO
PROCESSO, LAUDOS E BOLETIM DE ACIDENTE
DE TRANSITO

Documento de Comprovação

14904
683

19/06/2018 10:57 BOLETIM DE ACIDENTE DE TRANSITO,
DECLARAÇÃO DE OBITO, CERTIDÃO DE
CASAMENTO E DOCS PESSOAIS

Documento de Comprovação

15328
940

12/07/2018 19:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

15328
980

12/07/2018 20:01 Expediente Expediente

15440
767

19/07/2018 11:23 Cota Cota

15483
596

23/07/2018 08:21 Petição Petição

15840
549

09/08/2018 16:57 Despacho Despacho

16751
540

22/09/2018 18:12 Ofício Ofício

16759
510

24/09/2018 10:21 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

17933
825

22/11/2018 17:29 Outros Documentos Outros Documentos

17933
847

22/11/2018 17:29 AR 0800177-10.2018 Aviso de Recebimento

18960
014

01/02/2019 09:09 Ofício Ofício

18960
040

01/02/2019 09:09 Ofício INSS 0800177-10.2018 Ofício

18960
121

01/02/2019 09:12 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

19455
972

25/02/2019 17:15 Expediente Expediente

20029
074

25/03/2019 12:48 Parecer Parecer

20543
288

16/04/2019 13:57 Sentença Sentença
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21434
516

24/05/2019 08:09 Expediente Expediente

23170
469

06/08/2019 08:58 Comunicações Comunicações

23170
471

06/08/2019 08:58 ofício 0800177-10.2018.8.15.0291 Outros Documentos

23278
641

06/08/2019 17:39 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

23283
512

07/08/2019 08:52 Despacho Despacho

Num. 31871617 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 29/06/2020 09:24:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062909241493200000030555526
Número do documento: 20062909241493200000030555526



 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ DO
ESPÍRITO SANTO/PB 
  
 
 
 
 
 
LENICE DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora do RG n.º 1.986.951–
SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 020.133.924-27, residente e domiciliada no Sítio
Água Fria, S/N, Zona Rural, Cruz do Espírito Santo/PB, por sua advogada
legalmente constituída – mandato incluso, com escritório profissional localizado na Av.
Dom Pedro II, n.º 705, Centro, João Pessoa, PB, CEP: 58013-420 Tel. (83) 3241-6957,
onde deverá receber intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa.,
propor a presente
                                                                                       

AÇÃO DE ASSENTAMENTO DE REGISTRO TARDIO DE ÓBITO 
                                                                                  
Do Sr. Antônio Pereira Filho, brasileiro, comerciante, falecido, portador do RG nº
3.396.557 – SSP/PB, inscrito no CPF sob o n º 760.695.914-53, pelos fundamentos
fáticos e razões de direito adiante delineados:
 

 
1. PRELIMINARES
1. 1. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
             

Requer a concessão do beneficio da JUSTIÇA GRATUITA em favor da
autora, uma vez que ela não possui condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família, conforme dispõe o
inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei nº
1.060/50.

 
1.2. DO ENDEREÇO
 

Para melhor instruir a presente ação, esclarece-se que o comprovante de
residência constante nos autos está em nome do Sr. João Antonio do Nascimento, pai
da autora, uma vez que esta não possui comprovante de residência em nome próprio.
  
2. DOS FATOS

O de cujus, Antonio Pereira Filho, à época, companheiro da promovente
Lenice do Nascimento, com quem teve filhos, veio a óbito na data de 26 de Julho de
2016.

 
Acontece que, na data do óbito, encontrava-se sem quaisquer

documentos, uma vez que havia perdido os mesmos, conforme Certidão de
Ocorrência, motivo pelo qual não foi possível lavrar o registro de óbito na data da
ocorrência.
 

Ademais, importa mencionar que o falecido deixou companheira e filhos.

Num. 14904476 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 19/06/2018 10:55:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061910554066100000014541014
Número do documento: 18061910554066100000014541014

Num. 31871617 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 29/06/2020 09:24:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062909241493200000030555526
Número do documento: 20062909241493200000030555526



Por não ter sido possível, como já dito, na data do óbito, realizar o registro do mesmo,
pelas razões já mencionadas, no prazo legal, vêm à presença de V. Exa. buscar o
assentamento tardio de óbito.

 

3. DO DIREITO

 
Tendo em vista que não foi possível realizar o registro de óbito do senhor

Antonio Pereira Filho dentro do prazo legal, estabelecido pelo artigo 78 da lei 6.015 de
1973, a via correta para a presente demanda é o procedimento de jurisdição
voluntária.

 
Tratando-se da declaração de óbito, são obrigados a fazê-la as pessoas

que constam no rol do artigo 79 da lei 6.015 de 1973:
 

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbitos
1°) o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes,
agregados e fâmulos;
2º) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas
indicadas no número antecedente;
3°) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos e
demais pessoas de casa, indicadas no nº 1; o parente mais próximo
maior e presente; (...)

 
Levando se em conta a ordem expressa no artigo acima, os autores têm

legitimidade para propor a presente ação.
 
Destarte, importa esclarecer que o direito de ação não prescreve, pois se

trata de direito indisponível. Além disso, nos termos do artigo 4º, inciso I do Código de
Processo Civil:
 

Art. 4º O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I – da existência ou da inexistência de relação jurídica;

 
 
Deve-se observar o disposto no artigo 109 da lei 6.015 de 1973:

 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz
o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no
prazo de cinco dias, que correrá em cartório.

 
Desta feita, a morte do senhor Antonio Pereira Filho é fato certo e

indiscutível, conforme prova documental em anexo. Nesse sentido, decidiu
recentemente o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina:
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REGISTRO TARDIO DE ÓBITO.
INSURGÊNCIA DOS REQUERENTES FRENTE À IMPROCEDÊNCIA DA
DEMANDA POR FALTA DE PROVAS DA MORTE DA IRMÃ/CUNHADA.
PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS QUE DÃO CONTA DO
EVENTO MORTE, BEM COMO DO SEPULTAMENTO NO CEMITÉRIO
MUNICIPAL DE SOMBRIO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO. (Apelação Cível n. 2009.039990-4, Primeira
Câmara de Direito Civil, Relator: Edson Ubaldo, julgado em 20/05/2010).

 
Em relação ao presente caso em lide, é necessário observar o que

estabelece o artigo 30 da lei 6.015 de 1973:
 
Art. 30 – Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de
nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão
respectiva.

 
Diante disso, sob os fatos e fundamentos supramencionados, busca a

requerente a tutela jurisdicional a fim de que se proceda à averbação do registro tardio
de óbito.
 
4. DOS PEDIDOS
                   
Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne determinar:

 
a)      O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula 29
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que os Promoventes
não possuem condições de arcar com as custas e despesas processuais, nem com os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família;

 
b)       A procedência do pedido, com a expedição do competente mandado,
determinando ao Cartório de Registro Civil que proceda ao registro de óbito nos
termos do artigo 80 da lei 6.015/73 (contendo as informações necessárias descritas na
planilha em anexo);
 
c)      A intimação do ilustre membro do Ministério Público;
                            
d)      Por fim, pugna a promovente, pela produção de prova por todos os meios de
direito permitidos, em especial pela produção de provas pela juntada de novos
documentos, oitivas das partes e testemunhas.

 
e)      As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA (OAB/PB 11.662-B), sob pena de nulidade.
 
                     Dá-se à causa o valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro
reais), para efeitos fiscais.
 
 

Termos em que,
Pede DEFERIMENTO.

 
João Pessoa/PB, 25 de Maio de 2018.

 
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB-PB 11.662-B
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ATO ORDINATÓRIO

 
  Certifico que, com base na Portaria Nº 0013/2013, datada de 27 de agosto de 2013, será praticado o seguinte ato

ordinatório:

 - Vistas ao Ministério Público.

  O referido é verdade. Dou fé.

Cruz do Espírito Santo,  12 de julho de 2018.

 
 ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

Assinado digitalmente

 
 

 
 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo/PB

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291  
PROCEDIMENTO COMUM (7) [PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9)]
AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL, CRUZ E
SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA - PB011662B-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL, CRUZ E
SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) RÉU:
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INTIMAÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

 
Intimação ao Ministério Público, com base no artigo 162, §4º, do CPC e Portaria Nº 0013/2013, datada de
27 de agosto de 2013, para manifestação nos presentes autos de PROCEDIMENTO COMUM (7). 
 
 

12 de julho de 2018
SIBELE BARRETO BRAGA DE FREITAS

Técnico Judiciário

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo/PB

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM (7) [PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9)]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA - PB011662B-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) RÉU:
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Processo nº 0800177-10.2018.815.0291
Ação: Retificação ou Suprimento ou restauração de Registro
Promovente: LENICE DO NASCIMENTO
 

REQUERIMENTO
 

MM Juiz

 

 

Este Representante Ministerial, com vistas aos autos, na qualidade de Custos Legis, pugna primeiramente que seja

oficiado o Instituto Nacional de Previdência Social, objetivando que seja informado a esse r.juizo, se fizeram saque, após

o seu óbito, no beneficio da Sr º ANTONIO PEREIRA FILHO, falecido em 26/07/2016, em que era inscrito no CPF:

760.695.914-53, nascido em 03/08/1968, filho de Luzia Pereira da Silva.

Após que seja reaberto ao Parquet para fins de direito.

 

Cruz do Espirito Santo, 19 de Julho de 2018

 

 

 

JEAZIEL CARNEIRO DOS SANTOS

Promotor de Justiça
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ DO
ESPÍRITO SANTO/PB

 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0800177-10.2018.8.15.0291
AUTORA: LENICE DO NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS

 
 

 
LENICE DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada nos autos em

epígrafe, vem, por sua advogada que a esta subscreve, a presença de Vossa Excelência, 
requerer a correção do campo “assunto principal” constante no processo, pois
vejamos:

 
Vê-se que a Ação foi ajuizada como se o seu objeto fosse um pedido de

Pensão por Morte, quando, na verdade, o objeto da demanda se refere a Ação de
Assentamento de Registro Tardio de Óbito, conforme consta na exordial.

 
ISTO POSTO, a parte Autora requer a referida retificação e por conseguinte a

continuidade do feito em seus ulteriores termos, por ser medida de direito e de justiça!
 
 

Termos em que,
P. Deferimento,

 
 

 
João Pessoa/PB, 20 de julho de 2018.

 
 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB/PB 11.662-B
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DESPACHO
Vistos, etc.

O(s) autor(es), já qualificado(s) nos autos e identificado(s) no campo acima, ingressou(aram) com a presente

ação.

Defiro o pedido ID nº 15483596, a fim de realizar a retificação de autuação do processo.

Em seguida, cumpra-se o requerido pelo Ministério Público, ID nº  15440767. 

Cruz do Espírito Santo.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Datado e assinado digitalmente. 
Eduardo R. de O. Barros Filho 

Juiz de Direito

A autenticidade do presente documento poderá ser verificada na forma usual do PJE, através do site abaixo, preenchendo no campo "número do

documento" o número indicado abaixo do código de barra ou indicado como número de documento com 29 dígitos.

http://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM (7) [PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9)]

Autor(es):
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB011662B-B

Réu(s):
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) RÉU:
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo Nº:   0800177-10.2018.8.15.0291
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[Registro de Óbito após prazo legal]
AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO

OFÍCIO nº 621

A (o) Ilmo.(a) Sr.(a).:

Gerente Executivo da Previdência Social de Santa Rita – PB

Agência da Previdência Social Santa Rita

Rua: Flávio Ribeiro Coutinho s/nº; Centro. 

CEP: 58.301-000 
Senhor Gerente, 

Venho por intermédio deste, solicitar a Vossa Senhoria, para que informe a esse juízo, com a maior brevidade possível,
a cerca da existência ou não, de saque realizado junto a este Instituto de Previdência, após a data de falecimento
(26/07/2016) em nome de ANTÔNIO PEREIRA FILHO, filho de Luzia Pereira da Silva, inscrito no CPF sob o número

760.697.914-53, nascido em 03/08/1968.Tal informação se faz necessária para fins de instrução dos autos da Ação de
Assentamento de Registro Tardio de óbito. 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que quando da resposta ao presente, fazer menção ao número e as partes do
processo.

 

CRUZ E SANTO, 22 de setembro de 2018.

Dr. Eduardo Roberto de Oliveira Barros Filho

Juiz de Direito
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CERTIDÃO 

Cruz do Espírito Santo,  24 de setembro de 2018.

 

 

Certifico, em razão do meu cargo, que na presente data, imprimi o ofício de nº 621, ID 16751540, colocando-o na

bandeja de envio pelos correios. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
O referido é verdade, dou fé.

 

 

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

Assinado digitalmente

 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

 Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga, Praça dos Três Poderes, s/n.º, Centro, Cruz do Espírito Santos – PB Cep. 58.337-000 – Fone: (83) 3254-1060

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291  

PROCEDIMENTO COMUM (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB011662B-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) RÉU:
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Certifico que na presente data faço juntada do AR aos presentes autos, conforme anexo.
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Certifico que na presente data, faço a juntada do Ofício resposta do INSS, conforme segue em

anexo.
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ATO ORDINATÓRIO 
Cruz do Espírito Santo,  1 de fevereiro de 2019.

Certifico que, com base no artigo 162, §4º, do CPC e Portaria Nº 0013/2013, datada de 27 de agosto de 2013, pratiquei

o seguinte ato ordinatório:  

-  Vistas ao Ministério Público.  

                O referido é verdade. Dou fé.  

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

Assinado digitalmente

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291  

PROCEDIMENTO COMUM (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) RÉU:
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VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Pelo presente expediente, abro vista dos autos ao Ministério Público.  
 

25 de fevereiro de 2019
SIBELE BARRETO BRAGA DE FREITAS

Analista Judiciário

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo/PB

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA - PB011662B-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) RÉU:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE CRUZ DE ESPIRITO SANTO
 
 
Processo: 0800177-10.2018.815.0291
Ação: Retificação de Registro
Autor:LENICE DO NASCIMENTO

 
 
 
 
PARECER

MM Juiz

 
Trata-se de ação de Registro de Óbito após prazo legal requerido por LENICE DO NASCIMENTO, devidamente qualificada

nos autos, requerendo suprir o registro do óbito de ANTONIO PEREIRA FILHO, falecida em 26/07/2016, aos 46 (quarenta e

seis) anos de idade, vítima de acidente de trânsito( DOC.ID 14904674).

Alega a autora na inicial que não registrou o óbito no prazo legal de seu companheiro, pois na época do fato, o falecido

se encontrava sem seus documentos de identificação, pois os havia perdido, conforme boletim de ocorrência incluso no

DOC ID 14904674 passando do prazo estabelecido na Lei de Registros Públicos.

Analisando os documentos, o processo está instruído com o laudo cadáverico, atestando o óbito do falecido

supramencionada, emitido pelo Instituto de Policia Cientifica -IPC, localizado em João Pessoa-PB, como também

documentos pessoais da requerente que era companheira do falecido.

O artigo 109 caput, da Lei 6015/73, estabelece que :

 

“Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique

assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e

instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o

Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados,

no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. “

 

No caso acima, a autora se enquadra na norma supramencionada, não havendo necessidade de

audiência de instrução, uma vez que, o processo foi devidamente instruído com documentos que

corroboram com os fatos alegados.

Diante do exposto e por tudo que constam os autos, este Órgão Ministerial opina pela PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO, nos termos da Lei 6015/73, tudo como medida de direito da mais lídima Justiça.

Éo parecer.
S.M.J
 
 

Cruz do Espirito Santo, 25 de março de 2019
 
 
 

JEAZIEL CARNEIRO DOS SANTOS
Promotor de Justiça
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Vistos, etc.

Defiro  a gratuidade judiciária.

Do presente feito.

O(s) autor(es), já qualificado(s) nos autos e identificado(s) no campo acima, ingressaram com a presente ação

de Retificação de Registro de Civil objetivando corrigir equívoco em registro público.

Apresentou prova suficiente para a comprovação do erro. O Ministério Público, instado a se pronunciar, deu parecer

favorável a parte requerente.

É o relatório. Decido.

O pedido é procedente, visto que se comprovou o erro mediante a prova dos autos. Os documentos que instruem a

inicial são suficientes para a comprovação do alegado, de forma de o pedido deve ser deferido.

Verifico, ainda, que não existem quaisquer indícios de que a parte autora esteja promovendo a correção do registro com

finalidade ilícita.

Pelo exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo procedente o

pedido, determinando por conseguinte, que seja expedido mandado ao Cartório de Registro Civil competente para

proceder o assentamento do registro de óbito na forma indicada nesta decisão.

 Do cumprimento imediato.

Por tratar-se de procedimento voluntário, sem interesses contrapostos, e por não haver impugnação do Ministério

Público, inexiste interesse recursal, devendo a sentença ser cumprida imediatamente.

 MANDADO DE ASSENTAMENTO DE REGISTRO DE ÓBITO

A presente sentença servirá de MANDADO DE REGISTRO DE ASSENTAMENTO DE REGISTRO CIVIL DE ÓBITO, 

dispensando a expedição de novo documento, como forma de economia e celeridade processual, direcionado ao Oficial

do Cartório de Registro Civil onde residia o falecido, no caso o Cartório do registro civil de Cruz do Espírito Santo/PB,

para que proceda com o assentamento do registro civil de óbito nos termos dessa decisão.

DECLARAÇÃO DE ÓBITO nº 24491761-2. Falecido: Antônio Pereira Filho, data do óbito: 26.07.2016, data de

nascimento: 03.09.1969.

Anexo ao presente mandado, que será encaminhado pela própria parte autora, seguirá o documento original de

declaração de óbito. 

Caso a parte seja representada pela Defensoria Pública, o cumprimento desta decisão deverá ser feito com a remessa

de uma via desta sentença/mandado pelo Oficial de Justiça com a determinação de intimar a parte autora para

encaminhar ao cartório a Declaração de Óbito original e a via desta sentença/mandado para que seja providenciado o

registro.

Caso a parte seja representada por advogado particular, o cumprimento desta decisão deverá ser feito diretamente pelo

advogado promovendo a impressão de uma via desta sentença/mandado, entregando-a a parte autora para encaminhar

ao cartório a Declaração de Óbito original e a via desta sentença/mandado para que seja providenciado o registro.

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR(ES):
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

RÉU(S):
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) RÉU:

SENTENÇA
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Nos termos do artigo 98, IX do CPC, caso a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita, após o registro

deverá ser fornecida uma via gratuita da certidão de óbito. 

Custas e taxa judiciária ex vi legis. Sem honorários.

P. R. I.

Cruz do Espírito Santo,  14 de abril de 2019. 

Eduardo R. de O. Barros Filho
Juiz de Direito

A autenticidade do presente documento poderá ser verificada na forma usual do PJE através do site abaixo,

preenchendo no campo "número do documento" o número indicado abaixo do código de barra ou indicado como número

de documento com 29 dígitos.
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

 
Pelo presente expediente, intimo o(a) autor(a), por seu advogado, de todo o teor da sentença de id.20543288. 
 

23 de maio de 2019
SIBELE BARRETO BRAGA DE FREITAS

Analista Judiciário

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo/PB

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA - PB11662-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA RURAL,
CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-000
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JUNTADA
Nesse momento foi feita a juntada aos autos do documento anexo que aportou neste juízo.  

Diante de problema no certificado digital do servidor responsável pelo processo, o presente cumprimento foi

feito mediante supervisão e assinatura eletrônica do magistrado.

Cruz do Espírito Santo,  1 de agosto de 2019.

Eduardo R. de O. Barros Filho
Juiz de Direito

 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291
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  ESTADO DA PARAÍ BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cruz do Espirito Santo - Paraíba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mana Edmée Melo Gomes - Oficiala do Registro Civil Rachel Gomes de Melo - Substituta 

Os ~se ~Arfantes forzrn 
protorxii~ ega comsta O, Cruz do 

3nnterPB Efn  03  /CA /ao k. 
sisa . oS fte. 	• 

u-Ja 	tcç 1-C‘ G 
AndilsiSTéGniCo Judiciário 	Matricula 

A Sua Excelência o Senhor- 
Juiz Eduardo Roberto de Oliveira Barros Filho. 
Vara Única 
Cruz do Espírito Santo-PB 
58337000 

Assunto: Anotações de Averbação 

Senhor Juiz, 

De acordo com o que dispõe, a Lei 6.015, no seu capítulo XII, 
comunico que em cumprimento ao mandado de averbação expedido por 
autos de ação de : Registro de Óbitos ápos prazo legal, Processo n° 080W 
foram feitas as anotações de estilo a margem do termo de registro de óbito 
Livro n° C-00007 de Antonio Pereira Filho. 

parágrafo 4°, art. 100, 
V. Exa., extraído dos 
77-10.2018.8.15.0291, 
n° 4463, folha n° 128, 

Nada mais a informar, no presente momento. 

Respeitosamente, 

Cruz do Espírito Santo-PB, 3 de junho de 2019 

# 4- 
Ma 	dmêe Melo 

Ofi ial(a) do Registr. 'vil 

esriario Penhoro Civil 
Maria Rclinee Melo Comes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Titular  
Rachel Comes de Melo 

rscranirt t  Aut t icat io 
Crus ês tø.L1. %MG - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CERTIDÃO 
Cruz do Espírito Santo,  6 de agosto de 2019.

Certifico, em razão do meu cargo, que as determinações constantes na sentença de ID nº 20543288, foram cumpridas,

permanecendo os presentes autos ativos pois falta a determinação do arquive-se. 

O referido é verdade, dou fé.

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

Assinado digitalmente

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

 Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga, Praça dos Três Poderes, s/n.º, Centro, Cruz do Espírito Santos – PB Cep. 58.337-000 – Fone: (83) 3254-1060

Processo n.º:    0800177-10.2018.8.15.0291  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Registro de Óbito após prazo legal]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO
Nome: LENICE DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

RÉU: ANTONIO PEREIRA FILHO
Nome: ANTONIO PEREIRA FILHO
Endereço: SITIO AGUA FRIA, S/N, ZONA
RURAL, CRUZ E SANTO - PB - CEP: 58337-
000
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DESPACHO
Vistos, etc.

O(s) autor(es), já qualificado(s) nos autos e identificado(s) no campo acima, ingressou(aram) com a presente

ação.

Arquive-se. 

Cruz do Espírito Santo,  6 de agosto de 2019. 

CUMPRA-SE E INTIME-SE NA FORMA DA LEI.

Eduardo R. de O. Barros Filho 

Juiz de Direito

 

Poder Judiciário da Paraíba
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801556-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquive-se com as cautelas de praxe.

SANTA RITA, 30 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA RITA
Juízo do(a) 4ª Vara Mista de Santa Rita
R VIRGÍNIO VELOSO BORGES, SN, Alto do Eucalipto, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-270
Tel.: (83) 32177100; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801556-89.2020.8.15.0331
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO, RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA, JAIRO DO NASCIMENTO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de DireitoISRAELA CLAUDIA DA SILVA PONTES ASEVEDO
deste 4ª Vara Mista de Santa Rita, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0801556-89.2020.8.15.0331 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, atravésLENICE DO NASCIMENTO, RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA, JAIRO DO NASCIMENTO PEREIRA
de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência da decisão do magistrado sobre asINTIMADA(s) 
custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SANTA RITA-PB, em 7 de julho de 2020

De ordem, ISRAELA CLAUDIA DA SILVA PONTES ASEVEDO
Magistrado
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AO JUÍZO DA 4ª VARA MISTA DE SANTA RITA – PARAIBA.

 

PROCESSO Nº 0801556-89.2020.8.15.0331

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 já devidamente qualificada, por intermédio de sua advogada nos autos da ação acimaLENICE DO NASCIMENTO e outros.,

referenciada, vem apresentar manifestação aos termos do expediente de , requerer a juntada da carteira de trabalhoid 32110344

dos autos, bem como extrato de conta e cartão do benefício de Bolsa Família, os quais demonstram o enquadramento dos autores

na lei da gratuidade processual.

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 27 de Julho de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB PB 11.662B
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Rita

Nº do Processo:
0801556-89.2020.815.0331

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.8.20.01044/01

Data de emissão:
27/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Rita

Comarca:
0801556-89.2020.815.0331

Classe Processual:

Número do boleto:
033.8.20.01044/01

Data de emissão:
27/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801556-89.2020.815.0331

Comarca:
Santa Rita

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.8.20.01044/01

Data de emissão:
27/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866400000125   394509283187   520200731039   382001044017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 033.2020.601044 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 033.2020.601044 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 033.2020.601044 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866400000125   394509283187   520200731039   382001044017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente maria lucineide de lacerda santana;
LENICE DO NASCIMENTO;

Promovente maria lucineide de lacerda
santana; LENICE DO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

maria lucineide de lacerda
santana; LENICE DO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801556-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

O presente processo não se fez acompanhar da petição inicial, havendo apenas os documentos.

Intime-se a parte autora para correção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Cumpra-se.

SANTA RITA, 27 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA RITA
Juízo do(a) 4ª Vara Mista de Santa Rita
R VIRGÍNIO VELOSO BORGES, SN, Alto do Eucalipto, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-270
Tel.: (83) 32177100; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801556-89.2020.8.15.0331
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO, RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA, JAIRO DO NASCIMENTO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Pelo presente expediente, intimo os autores, por sua advogada, dos termos do despacho id 32662394.

SANTA RITA-PB, em 10 de agosto de 2020

De ordem, RENATA BRASILEIRO RAMOS GALVAO MONTEIRO
Analista Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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AO JUIZO DA VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA – PB. 

  

   

LENICE DO NASCIMENTO,                             brasileira, solteira, portadora do RG n.º 1.986.951– SSP/PB, inscrita no CPF

sob o nº 020.133.924-27,  , brasileiro, estudante,representando o menor impúbere, RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA

12 anos de idade, portador do RG n.º 3.698.466 – SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 113.026.734-24,   JAIRO DO

 brasileiro, casado, portador do RG n.º 3.698.476 – SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 113.151.924-89,NASCIMENTO PEREIRA

todos residentes e domiciliadas no Sítio Água Fria, S/N, Zona Rural,  por sua advogada legalmenteCruz do Espírito Santo/PB,

constituída (mandato incluso), com escritório profissional localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba,

CEP 58.013-420, Tel. (83) 3241-6957, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a

presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

(Com base na Lei N°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07)

  contra  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
09.248.608/0001-04, podendo ser citada por seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º e 6º andar Centro, RIO DE
JANEIRO – RJ, CEP: 20031205, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas:

 1. PRELIMINARMENTE

                Requer a concessão do benefício da  em favor das autoras, uma vez que elas não possuemJUSTIÇA GRATUITA
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família, conforme dispõe o

inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.

2. DOS FATOS 

O de cujus, Antonio Pereira Filho, à época, companheiro da promovente Lenice do Nascimento, com
quem teve filhos, veio a óbito na data de 26 de Julho de 2016.

Acontece que, na data do óbito, encontrava-se sem quaisquer documentos, uma vez que havia perdido os
mesmos, conforme Certidão de Ocorrência, motivo pelo qual não foi possível lavrar o registro de óbito na data da
ocorrência.

Ademais, importa mencionar que o falecido deixou companheira e filhos. Por não ter sido possível, como já
dito, na data do óbito, realizar o registro do mesmo, ingressando com ação judicial neste sentido, ação nº
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0800177-10.2018.8.15.0291 distribuida em 19 junho de 2018, a qual tramitou na 04 Vara Cível da Comarca de Santa Rita, com
sentença procedente transitada em julgado em meados de Abril de 2019.

 

 Por conseguinte, a parte Promovente, procurou munir-se da documentação necessária, para fazer valer seus
direitos, vez que tal indenização, na hipótese de falecimento deve ser paga, conforme disciplina o art. 3.º da Lei n.º 6.194, de 19 de
dezembro de 1974.

Com efeito, não restam dúvidas quanto ao nexo causal entre o falecimento do Sr.  e oAntonio Pereira Filho
acidente relatado em tela. Sendo a certidão de óbito conclusiva no que se refere à morte do de cujus. Quanto ao valor da
indenização devida às requerentes, esta é de , conforme Medida Provisória n.º 340/06.R$13.500,00  

Junta ainda negativa desmotivada e desproporcinal da seguradora, o que enseja, o direito de ação. 

3. DO DIREITO 

 3.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

  O seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de vias Terrestres - DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território
nacional, não importando de quem seja a culpa.

  “ , é direito da Promovente receber uma indenização por danos pessoais sob o valor de R$In casu”
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ante o falecimento da vítima (pai dos autores).

Nesse sentido, a legitimidade ativa das Promoventes na presente demanda é cristalina, por serem esposa e filho
da vítima do acidente instituidor do seguro.

3.2 DA LEGITIMIDADE PASSIVA O SEGURO DPVAT- CONVÊNIO DE OPERAÇÃO DO SEGUROAD CAUSAM - 
OBRIGATÓRIO DPVAT 

 O Art. 7°. da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir
um consórcio, obrigatoriamente constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer
seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento da
indenização em tela.

 

Nesse sentido, a resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, que “  alterou e consolidou as normas

disciplinadoras do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

”, é considerada como um grande avanço no âmbito dos seguros DPVAT, tendo em vista que elapessoas transportadas ou não

criou uma seguradora líder dos consócios, que deverá ser especializada em seguros DPVAT, nos termos do seu art. 5º, § 3º.
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Assim, a seguradora Líder foi exclusivamente criada para responder pelos seguros DPVAT, em nome do     
consócio, ficando responsável pelo pagamento dos prêmios, nos moldes do Art. 5º § 8º da mesma resolução.

 Resta patente, Douto Julgador, a infalibilidade quanto a legitimidade da empresa promovida para responder no
polo passivo da presente demanda, que pode ser corroborada pela resolução 154 dos seguros DPVAT, que é incontroversa quanto
ao responsável pelo adimplemento da obrigação.

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que
faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a

 Senão vejamos.SEGURADORA LÍDER DPVAT, que representa suas associadas na esfera judicial.

 

"APELAÇÃO CíVEL - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE SEGURADORA - Qualquer seguradora autorizada a operar com o
DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro
obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que

conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Segurosmelhor lhe aprouver, 
Privados". (TAMG - AP 0350628-9 ¬Uberlândia – 1ª. C. Cív. - ReI. Juiz Silas Vieira - J.
18.12.2001)

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se superada qualquer controvérsia, de sorte que, qualquer                            
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor
e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

3.3 DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA  

 Dispõe o art. 5° da Lei N°. 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, Vejamos:

  "O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

(Grifei).franquia de responsabilidade do segurado". 

  

A indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:                      
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  a) Comprovação do acidente e das sequelas sofridas; b) Registro da ocorrência no

órgão policial competente; e c) Laudo do IML à época do acidente e/ou Laudo

demonstrando a INVALIDEZ, DEBILIDADE, PERDA ouComplementar das Sequelas, 

INUTILIZAÇÃO, INCAPACIDADE E/OU A DEFORMIDADE PERMANENTE.

 

Reforçando a ideia do citado artigo, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°. 6.194/74, ao estabelecer que:                           

  “A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos

 obrigatoriamente, por todas as sociedadesdos demais casos por um consórcio constituído,

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei". (Grifei).

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,

bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que, a matéria já se

encontra  Vejamos:sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

  

"STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

(Grifei).para a recusa do pagamento da indenização”. 

  

Diante dos documentos exigidos pela lei supra, todos juntos aos presentes autos, estes se encontram                                               

devidamente instruídos, tornando inconteste o nexo causal entre o acidente e o dano que levou a óbito o Sr. Antonio Pereira

Filho.

   Na mesma seara, decidiu a  observemos:                                      TURMA RECURSAL CÍVEL DO ESTADO DA PARAÍBA,

  "RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ¬- LEGITIMIDADE DA

SEGURADORA DEMANDADA - AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N° 8.441/92 A

SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA -

DESNECESSIOADE DE PROVA DO PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS

BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. Todas as
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seguradoras consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), bastando a prova da existência do fato e suas

consequências danosas, observando-se a Lei n. 8.441/92, que não fez nenhuma restrição

aos óbitos ocorridos antes de sua vigência, sem que se possa exigir dos beneficiários a

. (Relator: JUIZ ALEXANDRE TARGINOcomprovação do pagamento do prêmio"

GOMES FALCAO. Ano: 2001. Data Decisão: 19/12/2000. Natureza: RECURSO

INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL. Procedência: CAMPINA

GRANDE - 2a REGIAO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CIVEL. Comarca: CAMPINA

GRANDE). (Grifei).

               

Ainda, proclamou o :                                               STJ

  

"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM DANOS MORAIS -

POSSIBILIDADE ¬SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE DE VEÍCULO -

RECUSA AO PAGAMENTO ¬PROVA DO FATO - RECURSO IMPROVIDO.

A indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais (DPVAT), causados

por Veículos Automotores Via Terrestre, devida à pessoa vitimada, pode ser cobrada de

qualquer seguradora integrante do convênio, independente de pagamento do prêmio do

seguro. Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender

do caso concreto, pleitear a indenização na esfera judicial, cumulando-a com danos morais,

ante o dissabor da recusa da seguradora em não pagar. "A falta de pagamento do prêmio do

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização" (Súmula 257 do STJ).

(Grifamos).

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova                                

do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 3.4 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO

  Neste especial, a demanda não comporta maiores ilações. De acordo com a Lei n. 11.482/2007,                        o valor de

cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT), em caso morte é R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), senão vejamos:
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“Art. 8º Os arts. 3º., 4º., 5º. e 11º. da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º. desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

                                                    

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Grifos
nossos).

  Assim, estando provado e incontroverso o fato do acidente automobilístico, impõe-se a condenação da
Promovida com base na Legislação já sobejamente invocada.

                              

4. DO PEDIDO  

                                  

Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne determinar:                      

 a)      O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula 29 deste Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que as Promoventes não possuem condições de arcar com as custas e
despesas processuais, nem com os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família;

 b)      A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar, no prazo legal, a
presente ação, sob pena de revelia e confissão;

 c)      Que, ao final, seja a presente ação   JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, com a condenação
da Promovida a pagar a parte Promovente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título
de INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE

nos termos do art. 3.º, I, da lei n.º 11.482/07, VIA TERRESTRE, acrescido de juros legais e correção
 conforme entendimento sumulado (Súmulas 43 e 54) do Superiormonetária à data do evento danoso ,

Tribunal de Justiça;

 d)      Requer, outrossim, a produção de provas, por todos os meios em direito admitidos, depoimento pessoal
do representante legal da Promovida, depoimentos de testemunhas, bem como A INVERSÃO DO ÔNUS DA

, com base no Inciso VIII, Art. 6°. da Lei N°.: 8.078/90;PROVA EM FAVOR DO PROMOVENTE

Num. 33273125 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 17/08/2020 09:48:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081709481771000000031847156
Número do documento: 20081709481771000000031847156



  e)           Requer, por último, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais, despesas e honorários
advocatícios, estes a razão habitual de 20%.

 f)      As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA (OAB/PB 11.662-B), sob pena de nulidade.

  Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos fiscais.   

Termos em que Pede DEFERIMENTO.

 João Pessoa/PB, 29 de Junho de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA 

OAB-PB 11.662-B 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

Processo: 0801556-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se o requerido para no prazo de 15 (quinze) dias contestar a ação nos termos do Art. 335 do NCPC, salientando que
, caso não seja contestada a ação, serão aplicados os efeitos da revelia, conforme determinações do Art. 344, do NCPC.

Caso o AR retorne negativo , INTIME-SE o autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias , informando
novo endereço para citação.

Cumpra-se.         

SANTA RITA, 15 de julho de 2019.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Santa Rita

 

 

PROCESSO Nº  0801556-89.2020.8.15.0331

 

[Seguro]

AUTOR: AUTOR: LENICE DO NASCIMENTO, RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA, JAIRO DO NASCIMENTO
PEREIRA
RÉU:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem da MM. Juíza de Direito da 4ª Vara da Comarca de Santa Rita - PB, CITO a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação nos termos do Art. 335 do NCPC, salientando que , caso não seja contestada a
ação, serão aplicados os efeitos da revelia, conforme determinações do Art. 344, do NCPC.

 

 

 

SANTA RITA-PB, 27 de agosto de 2020.

 

RENATA BRASILEIRO RAMOS GALVAO MONTEIRO
Chefe de Cartório
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: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
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